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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços n°. 

048/2023 - FETEC, celebrado em 07.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa DW Comercio e 

Serviços LTDA-ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de Grupo Gerador, para 

atender as necessidades do evento Boa Vista Junina 2023, conforme 

justificativas constantes nos autos do processo n°. 0063/2023-A - 

FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), de acordo com os 

documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 13.392.0026.2076 - 

Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos 

termos e justificativas constantes no processo administrativo n°. 0063/2023-A - 

FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 07 de junho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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Art. 2° - Esta portaria entrará em vi r ctrtir  des-
ta data, revogadas as disposições em contrá •o 

FETEC 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
05 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUr.ÇsO DE EDUCAÇAO,1UISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0236/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Ad. 11  - Designar os servidores Jorge Luiz Monteiro 
dos Santos Junior, Assistente Setorial e Tcharley Lousa Tei-
xeira, Assessor Técnico II para fiscalizar a contratação de 
empresa para fornecimento de serviço de (inscrição) on-li-
ne, (sistema) on-Iine de confirmação de inscrição e entrega 
de kit, para atender as necessidades da Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo 
n° 0086/2023 - A. 

Ad. 20 - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
07 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJM)AÇAO DE BXJCAÇAO,TUFSMO, ESPORTE E OJL1URADE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

DORTARIA/PRESI N° 0237/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Ad. 1° - Designar as servidoras Eliz Regina Nasci-
mento Araúlo, Assistente Setorial e Fernanda Ferreiro Quei-
roz, Assessor III, para fiscalizar a contratação de grupos 
artisticos culturais por intermédio do credenciamento de 
grupos culturais, para atender as necessidades da Funda-
ção de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, confor-
me Processo n° 0149/2023. 

Ad. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
07 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 047/2023 - FETEC, celebrado em 02.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Cesar V. M. Santana EIRELI-ME. 

OBJETO: Contratação de serviços de Material 
Gráfico, para atender as necessidades da Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme justifi-
cativas constantes nos autos do processo n°. 0009/2022-A 
- FETEC/SUADM. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 283.263,65 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Ativida-
de - 04.122.0024.2072 - Funcionamento da FETEC, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0009/2022-A - FETEC/SUADM. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Ad. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 02 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÂO DE EDUCAÇÃO, 1UF&,MO, ESPORTE E OJLTURA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 048/2023 - FETEC, celebrado em 07.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa DW Comercio e Serviços LTDA-ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
Grupo Gerador, para atender as necessidades do evento 
Boa Vista Juninci 2023, conforme justificativas constantes 
nos autos do processo n°. 0063/2023-A - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 255.000,00 (duzentos e cinqüenta e 
cinco mil reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0063/2023-A 
- FETEC/SUPEC.  

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun- 
damento no Ad. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 07 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

REFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E OJL1URA DE BOA VISTA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo ad. 25 caput da lei 8.666/1993; 

PROCESSO: 0140 /2023. 
FAVORECIDO: Empresa: ALCLEZIA NOBREGA DA 

SILVA com CNPJ: 16.674.227/0001-52, que representa KELL 
SILVA E OS PARENTES que fará uma apresentação no valor 
de R$ 6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais); que 
representa DAMERIC E BANDA que fará uma apresentação 
no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais); 

Empresa: ASSOCIAÇAO DO THIANGUA com CNPJ: 
04.0 1 5.375/000 1 -86, que representa RODRIGO MARTINS E 
BANDA que fará uma apresentação no valor de R$ 3.975,00 
(três mil novecentos e setenta e cinco reais); 

Empresa: EUTERPE ARTE & NEGOCIOS LTDA com 
CNPJ: 12.541.416/0001-04, que representa ELIAKIN RUFI- 


